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1 - FINALIDADE

1.1 - Esta Instr. destina-se a uniformizar procedimentos nos casos,em que haja o encerramento do vlnculo entre um empregado e a
CPRM.

1.2 - Ela se aplica a todo o pessoal que tenha sua Carteira Profi~
sional assinada pela Companhia. Serão lembradas as peculiari
dades aplicáveis a certos casos como, por exemplo, quando o
empregado esteja à disposição de outros órgãos.

2 - DESLIGAIVIENTO

2.1 - O v{nculo empregat{cio pode ser encerrado por interêsse da
CPRM, do empregado ou de ambos. A legislação básica sôbre o
assunto constitue os artigos 477 a 491 da CLTo
2.1.1 - Tanto no caso do empregad ..r como no do empregado o

Ainteresse em rescindir o contrato de trabalho pode
ser com ou sem "justa causa".- - ,2.2 - Quando se tratar de empregados da CPRM postos a disposição.
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, ...de outros orgaos, a Companhia reserva-se c direito de rescig
dir o contrato do empregado se o julgar conveniente.Neste c~
so, obviamente, o outro órgão será informado das providênci-
as que serão tomadas e será providenciada a préVia substitui
ção do empregado à disposição.
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, ...• ,2.3 - Se o orgao que tem o empregado a sua disposição desejar di~

, , • f'.I '''''pensa-lo? fara comunlcaçao ao orgao local da CPRM.Nessa co-
municação, que poderá ser sigilosa? informará das razões da .
dispensa e a data pretendida.
2.3.1 - Recebida a comunicação o órgão local providenciará,

o atendimento do pretendido, processando a rescisão
do contrato de trabalho.

2.3.2 - Caso a CPRM tenha necessidade dos serviços Adaquele
, N '.empregado, tanto para seus orgaos propr10s como pa-

, ,..., , ....'ra atender a outro or~ao externo, podera ut111za-lo
...• ...•se a razao da dispensa acima citada nao o contra-ig

dicar e se a classificação salarial do empregado
Ã , , •• '.. , Nfor compat1vel com os n1ve1S Ja eX1stentes no orgao

que poderá aproveitá-lo.
, A2.4 - Na hipotese da dispensa prevista em 2.3, todos os onus da

rescisão do contrato do empregado serão debitados à contado
, ...• ...•orgao a cuja disposiçao o empregado se encontrava.

Se houver o aproveitamento do empregado como previ~
t'V , , Nto em 2.3.2, serao debitados a conta do orgao que

o dispensou somente a parte proporcional das férias
, .e do 13º salar10.

2.5 - Quando a rescisão do contrato de trabalho fôr do • A1nteresse- do empregado, êste deverá solicitá-la, por escrito, ao
gão local da CPRM.

,or-

Se se tratar de empregado à disposição de outro ór-
gão, tal solicitação será dirigida à CPRM através. I
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A . , ,delep o qual a encamlnhara a Companhia com as infor-

mações cabiveis.
2.5.2 - O pedido de rescisão por parte do empregado o obrig~

em principiop a permanecer no trabalho por mais 30

dias. ~ste periodo destina-se a permitir a substitui
ção e a regularização de compromissosp encargos e
responsabilidadesp antes do desligamento.Se não hou-
ver inconvenientes para o serviçop o referido per{o-
do de um mês poderá (a critério da CPRM e órgão a
cuja disposição o empregado se encontra) ser reduzi-
do ou dispensado inteiramente.

2.6 - Quando a rescisão do contrato fôr do interêsse da CPRM ( ou
do órgão a cuja disposição o empregado se encontra) e não
resultar de "justa causa" (art. 482 da CLT)p o órgão local
de pessoal da Companhia é obrigado ao nAviso Prévio". Con

A ,forme as conveniencias do empregador o "aviso previo" se
, 'Ira pago e o empregado desligado o mais rapidamente posslvel

,ou sera mantido em serviço durante 30 dias.
2.6.1 - No caso de ser o empregado mantido em serviço dur~

Â " A .'te o mes do "aviso previo", sera ele dispensado,dl~
. , .lnlClO

.- .

riamen te, de duas (2) horas de trs.balhop no
ou no fim do expediente (art. 488 da CLT)o
2.6.1.1 - Quando se tratar de empregado em serviço

, " .de campo podera ele, se aSSlm optar, ser
dispensado um (1) dia útil por semana, o

, Â .'sabado de preferencia, ao lnves das duas
horas diárias acima.
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2.7 - Para a pessoa que esteja em processo de autorização anteci
pada de acôrdo com ,a Instr. nº 017/DA, aplica-se, para o
desligamento? o previsto naquela Instr. Caso, entretanto ?

seja conveniente o desligamento antes dos prazos nela fix§
dos, , ,.proceder-se-a de acordo com esta Instr.

3 - DISPOSIÇOES GERAIS

3.1 - A rescisão do contrato de trabalho de empregado com mais
, ...de um ano de serviço deve ser formalizada no orgaõ do MTPS

ou ter a assistência do sindicato respectivo (art. 477 § lº
da CLT).

3.2 - O desligamento de um empreg~do em órgão regional da CPRM de
,/

verá ser comunicado, imediatamente, à D.A. (DEPES).

3.3 - Um empregado não terá,sua carteira assinada para desligamen
to sem que todos os seus compromissos, débitos, encargos ou
responsabilidades tenham sido devidamente atendidos ou sal-
dados.
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JOÃO BAPTISTA~ORRillfTS GO~mS PEREIRA

Dir~.tb~rde Adminis tração
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Distribuiçãoz PR(J'), DF(6), DO(6), DP(4L Agências(4), Dep. C./CT
(3), CETEC (3), CEAER(2), LAQUI(2), LAPET(2),RENOR,
RESUL, SEDE, ARPRO, DA(6).
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